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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO REALIZAR AINSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE BICICLETAS
COMPARTILHADAS DO SISTEMA BICICLETAR E DO MINIBICICLETAR NA PRAÇA W9, LOCALIZADA NO BAIRRO
CONJUNTO CEAR,L NO MUNICÍPIO DE FORTALEZÁ.

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar,vem, respeitosamente, submeter ao prenário desta Augusta casa Legislativa a Indicaçâo em epígrafe.

certo da ciência de seus pare§, peço que, depois de aprovada em pleniirio, a Indicaçãoseja encaminhada ao Excelentíssimo seúor prereito iraunicipal de Fàrtareza, a fim de que, após suaapreciação, retorne à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
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IIYDICAÇÃO N"

PROJETO DE LEI N"

DEPARTAMENTO LEGISLATI
DE

MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

INDICA AO CIIEFE DO PODER EXECUTIVO REALIZAR AINSTALAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE BICICLETAS
COMPARTILHADAS DO SISTEMA BICICLETAR E DO MINIBICICLETAR NA -PRAÇA UV9, LOCALIZADA NO BAIRRO
CONJUNTO CEARTL NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE F,ORTALEZA APROVA:

AÍ'lo' Indica ao chefe do Poder Executivo realizar a instalação de uma estaçâo de bicicletas
compartilhadas do sistema Bicicletar e do Mini Bicicletar na praça uV9, localizadaentre as Ruas 904 e
916, no bairro Conjunto Ceará, no município de FoÍaleza.

Arl' 2o' As despesas para a execuçâo da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Aú' 3"' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições em contrário

VO DA CÂ
Df'2025.

EMANUEL O DE FREITAS
Eo

Rua Dr. Thompson Bulcão, g30 _Fone: (BS) 3444 8370 - Luciano Cavalcantecaixa posrat 267 1 _ cÉp oo.e i oioo _ rãrtaie zà' _ ceará
CNPJ _ 06.621.791.0001-53



Ga

Este projeto se justifi

do Mnnicípio de Fortaleza, p

alencariana com essa opção de

censo realizado pelo IBGE (2010),

poÍanto, diante dos

viabilize o encaminhamento de

comunidade, pleiteando, por fim,
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JUSTIFICATIVA

a no intuito de promover e melhorar o sistema de mobilidade urbana
uanto denota-se inefutável o beneÍicio angariado pela população
sporte, principalmente no Conjunto Ceará, que, conforme o último

uem em torno de 70 mil habitantes.

tivos acima expostos, postula_se ao poder Executivo Municipal que
solicitação, a fim de garantir a melhoria na qualidade de vida da
nobres pares, a do indicado.
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